
QUARTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 4C

RELATÓRIO

I. INFORMAÇÃO

Processo: TCE/010339/2018
Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Origem: Polícia Militar da Bahia (PMBA)
Vinculação: Secretaria da Segurança Pública (SSP)
Exercício: 2018
Gestor: Coronel PM Anselmo Alves Brandão
Relator: Conselheiro João Bomfim

II. INTRODUÇÃO

Em atendimento a despacho do Conselheiro  Relator  (Ref.  2351133),  o  processo
retorna a esta coordenadoria “para os fins solicitados pelo MPC (Ref. 2350341): ‘…,
a fim de que este remeta os presentes autos ao órgão competente (4ª CCE) para
que  esta  proceda  ao  cotejamento  dos  esclarecimentos  apresentados  e  seus
documentos anexos (em especial os itens 6.1.1.1, 6.1.1.2 e 6.1.1.3 do Relatório de
Auditoria e os documentos de Ref. 2190699, 2195788, 2195787, 2195786, 2195785,
2195784, 2195783 e 2195779) a fim de verificar se esses esclarecimentos são aptos
a modificar, em alguma medida, o seu opinativo inicial inclusive no que se refere às
recomendações sugeridas.’”.

Os documentos Ref. 2161082, 2161077 e 2164589, referem-se às notificações feitas
ao  Departamento  de  Apoio  Logístico  (DAL)  e  as  de  Ref.  2161075,  2161074  e
2164589 foram notificações encaminhadas ao Comando Geral da Polícia Militar. Os
referidos documentos constantes no despacho  (Ref. 2190699 e 2195779), tratam-se
das  respostas  fornecidas  pelo  DAL  e  pelo  CG,  respectivamente,  sendo  os
documentos  de  Ref. 2195788,  2195786, 2195785,  2195784  e  2195783, anexos
daquelas respostas. Procedemos ao exame da documentação e a seguir tecemos
nossos comentários.

III. RESULTADO DO EXAME

III.1. Atrasos reiterados nos pagamentos (item 6.1.1.1.)

As  respostas  dos  gestores  do  DAL  e  do  Comando  Geral  foram semelhantes  e
esclareceram que a insuficiente dotação orçamentária e financeira, descentralizada
para aquele Departamento em exercícios anteriores, deu margem a ocorrência dos
pagamentos atrasados.
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QUARTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 4C

Salientou o Gestor do DAL (Ref. 2190699-2), que no ano de 2017 as Secretarias da
Fazenda e da Segurança Pública fizeram um acordo com as empresas Long Beach,
Tradekar  e  Gontijo,  e  estas  declinaram  do  pagamento  de  juros.  Após  isso,
começaram a ser pagas as faturas mais atrasadas, iniciando-se pelas mais antigas,
do  exercício  de  2016.  Informou  ainda  que  no  mês  de novembro  de  2017,  foi
realizado  acordo  com as  empresas  LM Transportes  e  Realiza,  e  que  estas,  da
mesma forma, aceitaram a proposta e os recursos para estas foram disponibilizados
a  partir  de  23/11/2017;  no  entanto,  após  o  pagamento  de  algumas parcelas  do
acordo,  todos  os  pagamentos  em atraso  foram suspensos  até  que  houvesse  a
conclusão das negociações, conforme planilhas extraídas do FIPLAN.

Argumentou ainda que o DAL é apenas uma das unidades gestoras da PMBA e que
depende  da  alocação  de  créditos  orçamentários  e  concessões  mensais  para
pagamento às contratadas, oriundos do Departamento de Planejamento Orçamento
e Gestão (DEPLAN), em conformidade com orientação da Secretaria de Segurança
Pública, sendo esta a responsável pela provisão dos recursos para o DAL. Afirmou
também  que  os  reiterados  atrasos  se  deram  por  circunstâncias  alheias  à  sua
vontade e que o Departamento não possui competência para liberação de recursos
para honrar os compromissos assumidos pelo estado.

Da  mesma  forma  o  Comando  Geral  afirmou  que  os  atrasos  ocorreram  por
circunstâncias alheias à vontade da Instituição (Ref. 2195779-4), malgrado tenham
sido envidados esforços com a área sistêmica do Estado visando acréscimo no
saldo de recursos, de modo a diminuir o débito atrasado com locação de veículos.

Em face do exposto, entendemos que as alegações não são suficientes para afastar
a irregularidade, pois elas evidenciaram apenas não haver alocação de recursos o
bastante  para  pagamentos  das  faturas  no  prazo.  No  entanto,  devido  a  esta
irregularidade  ser  recorrente  e  apontada  em  exames  anteriores,  deveriam  os
gestores tomarem providências no sentido de comunicarem e cobrarem oficialmente
e com antecedência, ao DEPLAN, Secretaria de Segurança Pública e/ou Secretaria
da Fazenda (Sefaz), a necessidade de recebimento dos recursos, para que fossem
adimplidos os pagamentos até suas respectivas datas de vencimento, inclusive para
evitar a continuidade de pagamentos em atraso mesmo após ter sido feito acordo
para pagar as faturas mais atrasadas. 

Não  consta  nas  respostas  quais  esforços  foram  realizados  com  os  órgãos
competentes  para  dirimir  esta  situação,  tampouco  resposta  documentada  do
DEPLAN, SSP ou Sefaz.
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QUARTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 4C

III.2. Falta de seguro dos veículos locados (Item 6.1.1.2)

Em  resposta  a  esta  irregularidade,  os  gestores  do  DAL  e  Comando  Geral
Informaram que este tema foi também objeto de procedimento de auditoria realizada
pela Auditoria Geral do Estado (AGE), a qual apontou a existência de 645 veículos
da empresa LM Transportes, referentes aos Contratos nº 014/2012 (243 viaturas) e
003/2016  (402  viaturas),  que  não  estavam  devidamente  segurados  conforme
previsto em contrato.

Semelhante ao abordado no relatório deste Tribunal, concluiu a AGE que a empresa
LM, para atuar como seguradora, teria que ser entidade legalmente autorizada para
esse fim, conforme dispõe o parágrafo único do art. 757, do Código Civil de 2012.
Nesta mesma linha, encontra-se o art. 24, do Decreto-Lei nº 73/1966, ipsis litteris:

Art. 24. Poderão operar em seguros privados apenas Sociedades Anônimas
ou Cooperativas, devidamente autorizadas.

Ainda com o intuito de verificar a legitimidade na prestação do serviço de seguro por
parte  da empresa LM Transporte, a AGE realizou consulta à Superintendência de
Seguros  Privados  (SUSEP),  autarquia  federal  responsável  pela  fiscalização  da
constituição,  organização,  funcionamento  e  operações  das  Sociedades
Seguradoras, conforme art. 36, do supracitado Decreto-Lei.  Em resposta, assim se
manifestou a autarquia:

A empresa LM Transportes Interestaduais Serviços e Comércio LTDA não
se enquadra como seguradora. Nos termos do artigo 24 do Decreto-Lei n°
73/1966,  poderão  operar  em  seguros  privados  apenas  Sociedades
Anônimas ou Cooperativas, devidamente autorizadas. No mesmo sentido, o
Parágrafo único do Art. 757 do Código Civil estabelece que somente pode
ser  parte,  no contrato  de seguro,  como segurador,  entidade para tal  fim
legalmente autorizada, (grifos nossos).

Assim, diante da impossibilidade de a LM Transportes figurar como seguradora, bem
como a ausência de apólices, a AGE concluiu que as viaturas objeto dos Contratos
nº 014/2012 e 003/2016 não estavam devidamente seguradas.

Após essa auditoria,  o DAL solicitou à Procuradoria Geral  do Estado (PGE) que
fossem  sanadas  dúvidas  quanto  à  exigência  da  apólice  de  seguros  e  a
instrumentalização  de  medidas  corretivas  para  regularização  ou  aplicação  de
eventuais ressarcimentos decorrentes de descumprimento contratual.

Em resposta, a PGE, em seu Parecer Nº PA-NSSP-CAA-238-2018 (Ref. 2195785-31
a 41), concluiu que houve impropriedade na redação dos contratos e sugeriu que em
contratações futuras fosse alterada a redação, conforme transcrevemos a seguir:
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QUARTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 4C

Assim sendo em resposta objetiva à consulta formulada entendo que:

1  –  Em  verdade  existiu  uma  impropriedade  na  redação  do  dispositivo
referente à exigência de seguro para os veículos locados e, de fato, nunca
houve  desejo  da  Administração  de  que  os  veículos  fossem
formalmente segurados. Por isso, inclusive, jamais se exigiu apresentação
de apólices de quem quer que seja e por isso inseriu no TR a expressão
"sem compra de apólice".

2 – Com o fito de corrigir a situação, sugiro que, nas contratações futuras,
seja  alterada  a  redação  utilizada,  para  que  sejam  previstas  obrigações
diretas para a contratada, nos exatos termos adotados pela SAEB e como,
de fato, sempre foram prestados os serviços.

3 – Em que pese o excelente trabalho da AGE, pelas razões supra referidas,
entendo que  não  é o  caso  de adoção de  providências ressarcitórias  ou
saneadoras. (grifo nosso).

Após a resposta da PGE, a PMBA concluiu não possuir meios jurídicos para exigir a
contratação de apólice de seguros até o termo final dos contratos vigentes.

Todavia, salientamos que ao contrário do entendimento da douta Procuradoria, e em
consonância com a AGE, entendemos que houve desejo da Administração de que
os veículos fossem segurados, pois, conforme já exposto no relatório e no próprio
Parecer (Ref. 2195785-33), o termo de referência dos contratos é claro ao dizer que
os veículos, inclusive os reservas, deverão ser entregues devidamente segurados. 

Outrossim, entendemos que a expressão "sem compra de apólice", que embasou a
conclusão da Procuradoria, transcrita no item 1.3 das condições de fornecimento,
não abrange todas as exigências relacionadas aos veículos locados, pois se assim
fosse constaria nas “Condições de Fornecimento”.

Acrescente-se que se não houve exigência por parte da Administração das apólices
de seguro, entende-se que estava havendo concordância por parte da PMBA em
aceitar a irregular e ilegal prática do “auto-seguro” praticado pela contratada, o que
causa insegurança e vai de encontro às modalidades previstas na Circular SUSEP
nº 269/2004,  cabendo salientar  que o Decreto Estadual  nº 14.690/2013 obriga a
entidade  locatária  a  exigir  a  comprovação  do  pagamento  de  seguro,  conforme
descrito a seguir:

Art.  22  –  Em  caso  de  veículos  locados,  a  obrigação  pela  quitação  de
impostos, taxas e seguros que venham a incidir sobre o veículo caberá à
empresa contratada, ficando o órgão ou entidade locatária responsável pela
exigência de comprovação destas quitações.
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QUARTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 4C

Salientamos que, haja vista que no termo de referência dos contratos consta que os
veículos  devem  ser  fornecidos  devidamente  segurados,  os  custos  referentes  à
contratação  de  seguro  estão  embutidos  nos  valores  contratualmente  firmados  e
pagos pela PMBA,  havendo portanto um ganho financeiro  indevido por  parte  da
locadora quando ela não assegura os veículos conforme disciplinado nas normas
legais vigentes.

III.3.  Descumprimentos  reiterados  de  obrigações  contratuais  e  deficiências
sistêmicas nos controles internos (Item 6.1.1.3)

Em sua resposta, o gestor do DAL afirmou (Ref.  2190699-8 a 10) que além das
situações apontadas pela equipe de auditoria quanto ao grande número de unidades
policiais  e  sua  dispersão  geográfica,  aquele  Departamento  também  enfrenta
dificuldade quanto à excessiva rotatividade dos gestores de frota, que assumem as
responsabilidades do setor em caráter emergencial, sem haver comunicação ao DAL
e sem que sejam repassadas ao encarregado as minúcias dos procedimentos a
serem adotados no que concerne às viaturas locadas.

Com relação ao Controle de Indisponibilidade de Veículos (CIV), os gestores do DAL
e do Comando Geral  afirmaram que ele  é  amplamente  utilizado pelas  unidades
policiais,  por  intermédio  dos  quais  se  procede  à  glosa  de  valores,  conforme
comunicação destas últimas. O DAL alegou ser imprecisa a afirmação da auditoria
de que "nenhuma unidade, da capital ou do interior, tinha conhecimento ou possuía
formulário padrão de acompanhamento de indisponibilidade de veículos", uma vez
que tal formulário é largamente utilizado pelas unidades, inclusive pelas apontadas
como visitadas. 

O Comando Geral esclareceu ainda (Ref. 2195779-6) que este formulário deve ser
preenchido pelos gestores quando houver em suas unidades veículos indisponíveis
e que após o preenchimento,  o documento é enviado ao DAL, que consigna as
informações relacionadas ao tempo em que a viatura permanece indisponível.

No que diz respeito à ausência de plotagem com a informação "Pacto pela Vida",
alegaram os gestores que o Manual de Padronização Interno da PMBA (MIFROTA)
dispõe  que  para  algumas  unidades  conste  somente  o  brasão  da  unidade,  sem
necessidade  de  informação  do  programa  Pacto  pela  Vida,  e  que  as  locadoras
seguem o manual de identificação a elas disponibilizado.

Quanto à ausência de chave reserva, foi informado que é orientação do DAL que
elas fiquem custodiadas nas locadoras, em situação de fácil disponibilização caso
requerido, devido à ocorrência de diversos extravios anteriormente identificados.
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QUARTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 4C

Sobre os veículos em atividade com mais de 30 meses de uso e o não cumprimento
do prazo de substituição dos veículos reserva, os gestores afirmaram que o fato se
deve  exclusivamente  aos  contratos  de  locação  não  terem  sido  devidamente
renovados nos prazos estabelecidos, cujos serviços prestados são pagos de forma
indenizatória, sem suporte contratual. Ressaltaram a previsão da glosa das diárias
dos veículos por não prestação do serviço o que implicou no desconto de quase
4.300 diárias no ano de 2018, perfazendo uma redução no valor pago às empresas
da ordem de R$883.750,82. Ao final, salientaram que a contratação e prorrogação
dos instrumentos não é realizada pelo DAL ou pela PMBA, de maneira que não
subsiste justificativa contratual para exigir renovação da frota locada enquanto não
houver novação do quanto pactuado.

No que diz respeito às multas de trânsito, afirmaram os gestores (Ref. 2190699-10 e
2195779-7/8) que as empresas recebem as multas e as enviam ao DAL, que as
reenviam para as unidades correspondentes dentro dos prazos estabelecidos pelos
órgãos competentes.

Quanto  aos  serviços  de  lavagem  e  borracharia,  estes  devem  ser  buscados  e
agendados pela própria unidade interessada e que em caso de recusa por parte da
empresa locadora é necessário que o fato seja formalizado para a devida notificação
por  descumprimento  contratual.  Salientaram  que  as  unidades  visitadas  não
comunicaram nem formalizaram tal descumprimento.

Ao final,  informaram os gestores que encontrava-se em formatação um curso de
logística com foco na gestão das frotas administrativas e operacionais das diversas
unidades da PMBA, na capital  e interior  do Estado, cujo objetivo é robustecer o
conhecimento dos gestores locais acerca da atividade de assessoramento ao DAL
no  fornecimento  das  informações  necessárias  a  uma  melhor  fiscalização  dos
contratos de locação de viaturas.

Quanto  à  falta  de  serviço  de  ligações  gratuitas  "0800",  informaram  que,  em
03/05/2017,  a  PMBA publicou  internamente  os  contatos  das  locadoras,  porém,
salientamos que as entrevistas procedidas pela auditoria foram realizadas em 2018.

Em análise  das  respostas,  salientamos inicialmente  ter  havido  um lapso,  pois  o
formulário de controle de indisponibilidade de veículos deveria possuir uma cópia
para o controle entre a unidade e a locadora e não só entre a unidade e o DAL, fato
este desconhecido pelos gestores. Concluímos por esta necessidade porque apesar
de haver a comunicação entre a unidade e o DAL por meio deste formulário, não
havia  nenhum  documento  que  fosse  entregue  pela  unidade  ou  assinado  pela
locadora no ato da reposição ou troca do veículo.
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QUARTA COORDENADORIA DE CONTROLE EXTERNO
GERÊNCIA 4C

Decorre  dessa  ausência  o  apontamento  de  que  as  unidades  deveriam  possuir
documentos com o registro de quando foi solicitada a troca do veículo e de quando
foi efetivamente feita a troca, para que o responsável pela frota encaminhasse ao
DAL e este Departamento tomasse conhecimento de quando exatamente foi reposto
o veículo e se estaria sendo cumprido o prazo contratual.

Em relação as plotagens, conforme observado na relação de sistema de identidade
visual  fornecido  pela  Polícia  Militar  (Ref.2195787-15),  fica  claro  que  a  marca
institucional  “Pacto  pela  Vida”  deveria  ser  aplicada  na  frota  de  veículos  das
companhias independentes e bases comunitárias, cabendo ressaltar que no relatório
de auditoria foram citadas justamente as unidades que apesar de serem companhias
independentes possuíam veículos que não tinham a citada plotagem, além de outros
com plotagens desgastadas.

No que diz respeito à manutenção das chaves reserva nas empresas locadoras,
concluímos que, ao ficarem em poder das empresas, pode haver transtornos devido
ao tempo que pode transcorrer até elas chegarem as unidades, bem como haver
questionamentos quanto ao custo deste deslocamento. Entendemos que tais chaves
deveriam ficar sob a guarda da unidade e responsabilidade do gestor de frota.

No que tange à ausência de substituição das viaturas em decorrência da falta de
renovação dos contratos, não consideramos ser justificativa plausível para que os
veículos não sejam substituídos no prazo estipulado, haja vista que os pagamentos
continuam a ser realizados de maneira integral. Sendo assim, os serviços devem
continuar a serem prestados observando as cláusulas pactuadas.

Em relação aos esclarecimentos concernentes às multas de trânsito,  falta de local
para  lavagem dos veículos e ausência de assistência de borracharia, salientamos
que os apontamentos foram realizados com base em informações obtidas in loco em
entrevistas com os responsáveis das unidades citadas no relatório de auditoria.

IV. CONCLUSÃO

Em  face  do  exposto,  concluímos  que  os  esclarecimentos  e  justificativas
apresentados  não  reúnem  elementos  capazes  de  alterar  o  mérito  do
pronunciamento esposado no Relatório de Auditoria.

Salvador, 29 de junho de 2020

ANTÔNIO LUIZ CARNEIRO ANDRÉ LUIS DE PAULA CARNEIRO
Coordenador de Controle Externo Gerente de Auditoria

MARCOS ROCHA DE JESUS
Auditor de Contas Públicas
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